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Biênio 2024/2026 

 
 

Ata de reunião n. 01/2026  
 
 
1. Informações da reunião 
 

Data: 13/01/2026  Hora: 14h  Tipo: inaugural 
 

Formato: online  Local/Plataforma: Google Meet 
 
 
2. Participantes  
 
Integrantes (membros) 

Juiz do Trabalho Substituto – 
Coordenador do GT 

Ricardo Galvão de Sousa Lins 

Diretora Substituta da Secretaria 
de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

Cláudia Sant'Anna Pinheiro 

Diretora Substituta da Secretaria 
de Governança e Gestão 
Estratégica 

Patrícia Andrade Castro Carvalho  

Diretora da Secretaria da 
Corregedoria Regional 

Vanessa Borelli Silva 

Diretor da Secretaria de 
Processamento e 
Acompanhamento de Contratos e 
Licitações  

Aquiles José Malvezzi 

Diretor Substituto da Secretaria de 
Gestão de Pessoas  

Paulo Ricardo Barreto Ferreira  

Diretora da  Secretaria de Gestão 
Jurisprudencial, Normativa e 
Documental 

Representada pelo servidor Eduardo dos Santos Rocha 

Servidor lotado na Assessoria 
Jurídico-Administrativa  

José Américo Zampar Júnior 
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Diretor da Coordenadoria de 
Gestão Documental e Memória  

Eduardo dos Santos Rocha 

Titular da Coordenadoria de 
Segurança Cibernética de TIC  

Ricardo Alex Serra Viana 

Servidor indicado pela 
Coordenadoria de Segurança 
Cibernética de TIC  

Leonardo Luis Soares 

Servidora indicada pela Seção de 
Riscos e Compliance 

Gabriela Madalena Milagres Coleti 

Servidor indicado pela Seção de 
Riscos e Compliance  

Filipe Vieira de Lima 

Servidora indicada pela Secretaria 
de Processamento e 
Acompanhamento de Contratos e 
Licitações  

Milena Cavalcante Braga 

Servidor indicado pela Secretaria 
de Gestão de Pessoas   

Odair Michielli Junior  

 
Ausências justificadas 
Atribuição Nome Motivo 
Diretor da Secretaria de Tecnologia 
da Informação e Comunicação 

Oswaldo José Costa da Silva Leme Férias  

Diretor da Secretaria de 
Governança e Gestão Estratégica 

Márcio Vinícius Gimenes Milan  Férias  

Diretora da Secretaria de Gestão 
de Pessoas  

Denize Mota  Férias  

Diretora da  Secretaria de Gestão 
Jurisprudencial, Normativa e 
Documental 

Leila Dantas Pereira Compromisso institucional 

 
3. Pauta 

Item Assunto 
I 1. Contextualização e Finalidade do GT 

2. Objetivo do Grupo de Trabalho 
3. Contexto Institucional e Evolução da LGPD no TRT-2 
4. Limitações e Desafios 
5. Estrutura dos Trabalhos – Eixos do GT 
6. Metodologia de Trabalho e Princípios Operacionais 
7. Escopo do GT e Execução Futura 
8. Capacitação 
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4. Breve relato 

 
A servidora Patrícia Andrade agradeceu a presença e a participação de todos e todas, bem como 
registrou agradecimento ao Coordenador do GT, Dr. Ricardo Galvão, e passou a discorrer sobre os 
itens da pauta: 
 
1. Contextualização e Finalidade do GT 
 
Foi registrado que o Grupo de Trabalho foi instituído em novembro de 2025, com prazo inicial de 
atuação de seis meses, com expectativa de conclusão dos trabalhos até o final de maio de 2026, 
podendo haver prorrogação, se necessário. 
 
O GT é vinculado ao Comitê de Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais 
(CSIPDP), coordenado pelo Dr. Ricardo Galvão de Sousa Lins, Juiz do Trabalho Substituto, com 
experiência prévia na implementação da LGPD no TRT da 21ª Região, contando com apoio 
técnico-operacional da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica (SGGE), Unidade de Apoio 
Executivo. 
 
Ressaltou-se que o GT não se destina a uma ação pontual, mas à estruturação de um Programa 
institucional amplo e permanente de governança em privacidade e proteção de dados, conforme 
exigência legal e orientações dos órgãos de controle. 
 
2. Objetivo do Grupo de Trabalho 
 
O objetivo central do GT consiste na estruturação do Programa de Governança em Privacidade e 
Proteção de Dados Pessoais do TRT-2, abrangendo: a consolidação de documento institucional do 
Programa; o desenho, revisão e formalização de processos e procedimentos, assim como a revisão 
e adequação dos normativos relacionados à LGPD. 
 
Foi destacado que o Tribunal já dispõe de diversos insumos relevantes, cabendo ao GT, 
majoritariamente, a validação, integração e aprimoramento dos materiais existentes. 
 
3. Contexto Institucional e Evolução da LGPD no TRT-2 
 
Registrou-se que as iniciativas relacionadas à LGPD no TRT-2 tiveram início entre 2018 e 2020. 
 
Em 2021, foram criadas estruturas de governança, com a designação de controlador e encarregado, 
publicação da Política de Proteção de Dados e criação do Portal LGPD. 
 
Em 2022, foi executado plano de ação institucional com apoio de consultoria especializada, cujas 
entregas demandam validação e integração. 
 
Entre 2022 e 2024, foram realizados mapeamentos de processos, elaboração do ROPA (Registro 
das Operações de Tratamento de Dados Pessoais) e dos RIPDs (Relatórios de Impacto à Proteção 
de Dados Pessoais), além de ações de gestão de riscos. 
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Em 2023 e 2024, houve revisão de contratos, políticas e normativos, ainda pendentes de ajustes 
finais. 
 
Em 2025, auditorias, recomendações institucionais e incidente relevante envolvendo o PJe 
reforçaram a prioridade do tema. 
 
4. Limitações e Desafios 
 
Foi consignado que o TRT-2 é organização de grande porte, com processos complexos e altamente 
distribuídos, envolvendo elevado volume de dados pessoais e sensíveis. Ressaltou-se, ainda, a 
inexistência, até o momento, de unidade institucional dedicada exclusivamente à operacionalização 
contínua da LGPD, o que reforça a importância de o GT estruturar bases sólidas para atuação 
futura, inclusive quanto à definição de processos permanentes. 
 
5. Estrutura dos Trabalhos – Eixos do GT 
 
Os trabalhos do GT foram organizados em três eixos interdependentes, a serem desenvolvidos de 
forma paralela: 
Eixo 1: Documento do Programa de Privacidade e Proteção de Dados; 
Eixo 2: Processos e Procedimentos; 
Eixo 3: Normas. 
 
Foi registrado que normas impactam processos e que processos demandam adequações 
normativas, sendo indispensável a integração contínua entre os eixos. 
 
6. Metodologia de Trabalho e Princípios Operacionais 
 
Ficou definido que o funcionamento do GT será predominantemente assíncrono, por meio de 
documentos compartilhados em ambiente Google Drive e que será criado um grupo no Chat do 
Google para uma comunicação mais rápida e efetiva dos membros. 
 
A produção técnica inicial (minutas, fluxos, esboços de processos e propostas normativas) ficará a 
cargo dos integrantes da SGGE, Unidade de Apoio Executivo. Os demais integrantes atuarão 
registrando contribuições, alertas e dissensos diretamente nos documentos. As reuniões síncronas 
serão destinadas à consolidação de entendimentos, resolução de divergências relevantes ou 
deliberação final. A decisão final caberá ao Coordenador do GT, podendo convocar reunião 
específica, se necessário, ou reportar a demanda diretamente ao (CSIPDP). 
 
7. Escopo do GT e Execução Futura 
 
Ficou consignado que o escopo do GT se limita à estruturação do Programa, abrangendo desenho 
de processos, revisão normativa e consolidação documental. A execução, implantação dos 
controles e operação contínua ocorrerão após o encerramento dos trabalhos do Grupo. 
 
8. Capacitação 
 

 

  4 
  
 



 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
 

Foi informado que o Dr. Ricardo Galvão de Sousa Lins ministrará curso geral sobre a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no dia 26 de janeiro de 2026, das 14h às 17h, com carga 
horária de 3 (três) horas, como atividade integrante das ações do GT, podendo contar com a 
participação de outros(as) servidores(as) que não fazem parte do GT, mas auxiliam diretamente 
seus membros. 
 
O Dr. Ricardo Galvão, com base em sua experiência no tema, destacou requisitos importantes a 
serem incorporados nos trabalhos relacionados à LGPD. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. 

 
5. Deliberações 

Após exposição e discussão a respeito dos assuntos da pauta, foram tomadas as seguintes 
deliberações: 

Descrição  Responsável pelo cumprimento 

Realização de capacitação no dia 26/01/2026, às 14h Dr. Ricardo Galvão  

Criação de grupo no google chat SGGE - UAE 

 
6. Próxima reunião 

Data: 26/01/2026, às 14h 
 
7. Assinatura do(a) coordenador(a) do colegiado 

 
 
 
 

Assinatura eletrônica, conforme selo de autenticidade.  
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